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PORTARIA Nº 047/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 “Concede férias a servidora Reigiane Costa Sousa e dá outras 

Providências” 

 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS - GOIÁS, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, faço saber a todos que: 

 

 Considerando, que a servidora da Prefeitura Municipal Reigiane Costa Souza, colocada 

à disposição desta Casa de Leis, atualmente lotada no cargo de Auxiliar do Coordenador do 

Controle Interno; 

 

 Considerando, a Prefeitura Municipal de Campos Belos concedeu férias a servidora 

Reigiane Costa Souza, período aquisitivo 20/11/2017 à 20/11/2018, sendo 1/3 convertido em 

pecúnia e 20 dias que serão fluídas no período de 14/08/2020 a 02/09/2020, conforme Portaria 

nº 924/2020 de 14 de agosto de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convalidar para esta Câmara Municipal, a concessão de férias da servidora 

Reigiane Costa Souza, período aquisitivo 20/11/2017 à 20/11/2018, sendo 1/3 convertido em 

pecúnia e 20 dias que serão fluidas no período de 14/08/2020 a 02/09/2020, conforme Portaria 

nº 924/2020 de 14 de agosto de 2020 da Prefeitura Municipal de Campos Belos. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

   Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campos Belos, aos 14 dias do mês de 

agosto de 2020. 

 

 

GILBERTO RODRIGUES DE BRITO 

Presidente da Câmara Municipal de Campos Belos 


